
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

PORTARIA Nº 370/GP/2025

PORTARIA Nº 370/GP/2025 Em 11 de Dezembro de 2025.

“Dispõe sobre nomeação de Diretor Executivo do FUNAPEM do
Município de Pontal do Araguaia/MT”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme Lei Municipal nº 1371, de 09 de Dezembro de
2025;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o Sr. Claycson Moreira Queiroz, para exercer
o cargo comissionado de Diretor Executivo do FUNAPEM -
A-02, deste Município.

Art. 2º - O servidor nomeado no artigo primeiro desta Portaria
é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia,
que no exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa,
sujeitando-se os ditames da Lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 11 de Dezembro de 2025.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 371/GP/2025

PORTARIA Nº 371/GP/2025 Em 11 de Dezembro de 2025.

“Altera nomenclatura e nível de cargo comissionado e dá outras
providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1371, de 09 de
dezembro de 2025;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar nomenclatura e nível do cargo exercido pela ser-
vidora Srª Kedima Antônia Barbosa, que passa a exercer o car-
go comissionado de Coordenadora do Cadastro Único (CadÚ-
nico), A-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 11 de dezembro de 2025.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 372/GP/2025

PORTARIA Nº 372/GP/2025 Em 11 de Dezembro de 2025.

“Altera nomenclatura de cargo comissionado e dá outras provi-
dências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-

gais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1371, de 09 de
dezembro de 2025;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar nomenclatura do cargo exercido pela servidora
Srª Luzia Aparecida Rosa de Jesus Almeida, que passa a exer-
cer o cargo comissionado de Coordenador(a) da Primeira In-
fância, A-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 11 de dezembro de 2025.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373/GP/2025

PORTARIA Nº 373/GP/2025 Em 11 de Dezembro de 2025.

“Altera nomenclatura de cargo comissionado e dá outras provi-
dências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1371, de 09 de
dezembro de 2025;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar nomenclatura do cargo exercido pela servidora
Srª Darcilene Guerra Libório, que passa a exercer o cargo co-
missionado de Coordenador(a) do CRAS, A-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 11 de dezembro de 2025.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 126/2025

CONTRATO N° 126/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 002/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA

CNPJ: 33.000670/0001-67

CONTRATADA: PAULO MARQUES CABRAL

CNPJ: 50.974.193/0001-50

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PEDREIRO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE VIAÇÃO OBRAS SERV. PÚBLICOS NAS CONDIÇÕES ESTA-
BELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.022,34 (QUATRO MIL VIN-
TE E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 10 DE DEZEMBRO DE 2025

VIGÊNCIA: 31/12/2025
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ADELCINO FRANCISCO LOPO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 374/GP/2025

PORTARIA Nº 374/GP/2025 Em 11 de Dezembro de 2025.

“Autoriza o atendimento à solicitação de servidor quanto à opção
pelo recebimento da remuneração e dos benefícios corresponden-
tes ao cargo comissionado para o qual foi nomeado, e dá outras
providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, e

Considerando o requerimento remetido pelo Sr. Claycson Moreira
Queiroz ao Setor de Gestão de Pessoas deste município, e

Considerando as disposições do Art. 61, Parágrafo Único da Lei
Municipal 295/2001, alterado pela Lei Municipal nº 991/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica autorizado o Setor de Gestão de Pessoas a atender
à solicitação do servidor Sr. Claycson Moreira Queiroz, que opta
pelo recebimento da remuneração e benefícios correspondentes
ao cargo comissionado de Diretor Executivo do FUNAPEM, e não
do cargo efetivo, enquanto estiver vigente a respectiva Portaria
de Nomeação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 11 de Dezembro de 2025.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2915/2025

DECRETO Nº 2915/2025 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial a Lei nº 1366 de 09 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto, no orçamento vigente, o Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil re-
ais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

11 – INST. MUN. PREVIDÊNCIA PRÓPRIA - FUNAPEM

01 – FUNAPEM

09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

5012 – GESTÃO PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL

2.800.1111000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO -BENEFÍCIOS PREVI-
DENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO;

2101 - MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIO AOS SEGURA-
DOS;

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS RESERVAS REMUNERA-
DAS................................R$ 260.000,00

2.800.1121000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO -BENEFÍCIOS PREVI-
DENCIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO;

2101 - MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS E AUXÍLIO AOS SEGURA-
DOS;

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS RESERVAS REMUNERA-
DAS...................................R$ 15.000,00

2.802.0000000 – RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE AD-
MINISTRAÇÃO

2102 MANUT. ENCARGOS GERENCIAMENTO DA PREVIDÊNCIA

3.3.90.14.00 DIÁRIAS – CIVIL
......................................................................................
....... R$ 40.000,00

TOTAL
......................................................................................
.................................................R$ 315.000,00

Art. 2º. Os recursos orçamentários para atendimento da dotação
descrita no artigo anterior, correrá por Superávit Financeiro de re-
cursos vinculados do exercício de 2024 no valor de R$ 315.000,00
(trezentos e quinze mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 11 de Dezembro de 2025.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO: 25/CMS/2025

RESOLUÇÃO: 25/CMS/2025

Aprova Ata de Nº 14/2025 Plano de Aplicação de recursos
de custeio,

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE BRANCA-MT
(CMS), no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERAN-
DO a Sessão Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, re-
alizada no dia 11 de dezembro de 2025, às 09:00 horas na Prefei-
tura.

RESOLVE:

Art. 1º Plano de Aplicação de recursos de custeio no valor
de 200.000,00 para desenvolver ações como pagamento
de aquisição de insumos e medicamentos.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura e pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Registrada, Publicada e CUMPRA-SE.

Ponte Branca - MT, 11 de Dezembro de 2025.

Terezinha de Jesus Nogueira

Presidente do Conselho M. de Saúde

CMS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 245/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 245/2025
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